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Prefeitura Municipal de 
Luís Eduardo Magalhães publica:

 
 
• Resultado da Habilitação das Licitantes Concorrência Nº 002/2019 - 

Metro Engenharia e Consultoria Ltda. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES/BA 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2019 

 
RESULTADO DA HABILITAÇÃO DAS LICITANTES 

 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
interessados na licitação modalidade Concorrência nº 002/2019, cujo objeto é 
Contratação de Empresa de Engenharia para execução da continuidade da 
obra da Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Luís Eduardo 
Magalhães, que as empresas MEDEIROS SANTOS ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 
PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.235.732/0001-02 e aWDC PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº 02.482.840/0001-63,foram 
consideradas INABILITADAS.  
A empresa METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.478.417/0001-03 foi considerada HABILITADA,conforme circunstanciado, na 
Ata de Análise Técnica da Documentação de Habilitação, as razões e motivos 
para as inabilitações e habilitação das empresas licitantes. 
Quaisquer informações disponíveis através do e-mail: 
cpl.licitacao@pmlem.ba.gov.br ou pelo telefone (77) 3628-9051. Luís Eduardo 
Magalhães – BA, 09 de Agosto de 2019. Pamella Sakie de Andrade Sakumoto 
Barcellos – Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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